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DispÕe 8Ôbre isenção ele iapestoa 4e 
?nduatrias • ProtlsSÕes f de L1oenta 
• d' outras proTJ.4êno!aa.-

O PRIU'Eftõ DO Mnte!Pto DB .&8St8 t 

Pe90 faber que a Câmua Municipal tlecreta e 911 aan• 

cicmo a seguinte leis 
Jrt!go l.• - ftcam isentos do pagamento dos impostos de lndustrlaa 

• da Lloet•• os estabeleo:lmentoa que explora,.._ e eo• 

mérelo de gêneros de primeira n,.ess:ldac!e, 1nateladoa 
no recinto do Meroa4o Man1c1pa1. 

1 • Gns.co • A 1senção vigorará pelo �e zo de ' anos e será conta
da a partir do exerc1cio em ou•• 

.Art:lao 21 • Seré.o oanceladas a:-ot!.cto os lan9amentes porventura 
efetuados pela Diretorle da Fazenda JIUn!ctpal, corres• 
pondentes ao anc corrente e 1no1dentea sQ'bre os esta • 

be'lec:lmentos a qUe se retera o ertigo l•• 
.11-tip 31 • Bsta lei entrará an v!gÔr na date de 1JJU8 publicação, 

revogadas as d1epos1c;Õea ..,.., contrá;to. . . , 
Preteita:ra Municipal 4e Assis, •. {6 de dezembro U l.959• 
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